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SENADO FEDERAL 

ATA DA 121.0 SESSÃO 
EM 8 DE SETEMBRO DE 1970 

4.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRESID2NCIA DO SR. FERNANDO 
CORRtA 

As 14 horas e 30 minutos, acham~se 
presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brito - Ed­
mundo Levi - Sigefredo Pacheco -
Duarte Filho - Ruy Carneiro - Pes­
soa de Queiroz - José Leite - Antô­
nio Fernandes - Carlos Linctenberg 
- Paulo Torres - Fernando Corrêa 
- Bezerra Neto - Celso Ramos -
Ouido Monctin - Mem cte Sá. 

O SR. PRESIDENTE <Fernando Cor­
rêa) - A lista de presen<~a acusa o 
comparecimento de 16 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. Vai ser lida a Ata.' 

O Sr. 2. 0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretár!o lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N.0 608, m: 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 32, de 1970, que altera 
o inciso VII, do artigo 942, do 
Decreto~lei n.0 1.608, de 18 de se~ 
tembro de 1939 <Código de Pro­
cesso Civil). 

Relator: Sr. CJodomir Millet 

De iniciativa do Senador Vasconce­
los Torres, o presente projeto altera 
a redação dç Inciso VII do artigo 942 

do Decreto-lei n.0 1.608, de 1939 (Có­
digo de Processo C!v!D. 

esse dispositiVO trata da Impenho­
rabilidade dos "vencimentos dos ma­
gistrados, professôres e funcionários 
públicos, o sôldo e fardamento dos 
militares, os salários de soldados, em 
geral_ salvo para pagamento de ali­
mentos à mulher ou aos filhos, quan­
do o executado houver sido condenado 
a essa prestaçâo". O autor acrescenta 
a seguinte expressão: "ou, até um 
meio do montante mensal, enquanto 
houver divida a pagar, para cumprir 
obrigações decorrentes de fiança ou 
aval". 
2. O autor, em sua.Just!f!cação, In­
voca o fato de ser comum os funcio­
nários públicos servirem de fiador ou 
de avalista entre si, o que, no seu 
entender, é um "ato simples e perfeito 
de solidariedade". Todavia. atirma, 
como em tôdas as classes existem de· 
sonestos, alguns deixam de cumprir 
suas obrigações de devedor, passando 
o fiador a responder pelo montante da 
divida. Sendo êste honesto, paga, as­
sumindo outros compromissos ou ven­
dJndo o Imóvel que possuir, com pre­
jÚizos para a sua família. Entende, 
finalmente, o autor que a cláusula da 
impenhorabilidade dos vencimentos só 
protege a família do devedor relapso. 
3. Data venia, discordamos da fun­
damentação usada, considerando, ain­
da, inconveniente e inconstitucional a 
medida proposta. 
4. O Senador Vasconcelos Torres 
alega estar procurando um meio de 
proteger o fiador ou a vaUsta contra o 
devedor relapso. 

A contrario sensu, no entanto, o 
projeto permite sejam penhorados os 
vencimentos, "até um meio do mon­
tante mensal", para atender a "obri­
gações decorrentes de fiança ou aval". 

Ora, o. que .. ,'JI(lde entender por 
"obrigações d..,ntes de fiança ou 
.aval"? As obrigações dos fiadores ou 
avalistas! 

Dessa forma o projeto em nada 1rla 
atingir ao devedor relapso e, sim, ao& 
fiadores e avalistas, contrariando a 
própria argumentação do autor. 

5. Entenctenios de todo inconvenien­
te que se modltlque o Instituto da Im­
penhorabilidade dos vencimentos. i 
medida que se Impõe, de proteção 'à 
famUta, evitando Vi!hha sofrer, por 
causa da boa-fé ou incúria de ··seu 
chefe, diminuição em seu rendimento 
mensal, necessário e indispensável t 
sua manutenção. li: o mínimo que Se 
garante. Os bens, se existirem, podem 
ser penhorados, mas não os vencimen­
tos que garantem à vida. 

Aliás, os próprios credores, quando 
aceitam fiança ou aval de funcioná­
rios públicos, já sabem de tal tato e 
com êle concordam. 

6. Deve ser salientado, ademais, que 
muito embora, várias vêzes, .se trate 
de um "ato simples e perfeito de .so­
l!dar!edade" entre · funcionários pú­
blicos, êle importa, como todos sabem, 
em responsabilidade de uns e de ou­
tros. 

7. O autor afirma, também, que a1 
sociedades vivas "devem promover ·• 
modificação de suas leis, na .veloet­
dade e no limite em que a dinâmica. 
dos tatos vai evidenciando a deficiên­
cia ou a desatualização delas". 

Ora, ao contrário àlsso, relat.Jft:­
mente ao instituto da impenhorablU­
dade dos vencimentos, o que se veri­
fica, através dos anos, é o fato de 
estar êle se firmando e se impondo, 
cada vez mais, à consciêncla dos le­
gisladores e governantes. 
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Assirrt é que, por exemplo, a Lel 
i.711, de 1952 <Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis), em seu art. 
126, diSPÕe: 

"O vencimento, remuneração ou 
qualquer vantagem pecuníária 
atribuída ao funcionário não se­
rá objetn de aresW, seqüestro ou 
penhora, salvo quando se tratar: 

I. de prestação de alimentos; 

li. de dívida à Fazenda Pública." 

Já a Lei n.0 4.673, de 15 de junho 
.de 1965, quase vinte e seis anos após 
a promulgação do Decreto·lei n.o 

~ 1.608, de 19'39, detennin.ou, nas exe­
cuções fiscais promovidas para co­
brança judicial da divida ativa da fa. 
zenda nacional, a aplicação, quanto 
aos bens e direitos sujeitos à penhora, 
da cláusula àa Impenhorabilidade 
prevista no artigo 942 do Código de 
Processo Civil.· 

Nenhuma modificação, sensível ou 
r~wável, houve nesse setor, desde en­
tão, que nos leve a pensar encontrar­
se superada tal disposição. 

Demonstrada, assim, a total 1ncon .. 
veniêncla ào disposto no projeto. 

8. Como se sabe, o Código de Pro­
cesso CiVil é uma lei adjetiva, passí­
vel de modificação pelo Congresso 
NacionaL Na caso presente, no entan-

• to, qualquer alteração do preceito em 
exame importará na conseqüente al­
teração ou revogação de um precei­
to substantivo, qual o do art. 126 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União e, consoante dispõe o 
art. 57 da Constituição, é da compe­
tência exclusiva do Presidente da Rf­
pública a Iniciativa das leis que: 

"V. disponh;:J.m sôbre servidores 
públicos da União, seu regime ju­
rídico, provimento de cargos pú­
blicos, estabilidade e aposentado­
ria de funcionários civis, reforma 
e transferência de militares para 
a inatividade;" 

Dessa forma, o projeto, ao modificar 
o Código, alterott o regime jurídico 
dos funcionários públicos, sendo, por­
tanto, inconstitucional. 

9. Diante do exposto, considerando 
o prQjeto inconstltuclonaJ, lnjurídlco 

e inconveniente, opinamqs pela sua 
rejeição. 

Sala das Comissões, em 3 de setem­
bro de 1970. - Petrônio Portella, Pre­
sidente - Clodomir Millet, Relator -
Bezerra Neto - Júlío Leite - Milton 
Trindade - Carlos Lindenberg 
Cuido Mondin - Arnon .e Mello 
Aura Moura Andrade. 

PARECER N.O 609, DE 1970 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas, 
sôbre o Projeto de Lei da Câma­
ra n. 0 26, de 1970 (n. 0 2.082/69, na 
CâmaraJ, que dá a denominação 
de "Rodovia Manoel da Costa Li­
ma" a trechos de rodovias que in­
dica. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto dá a denomina­
ção de "Rodovia Manoel da Costa Ll­
ms." aos trechos Pôrto XV--Rio Bri­
lhante e Rio Brilhante-C a m p o 
Grande, respectivamente, da BR·267 
e da BR-165 tart 1.0 ) 

A justificação diz: 

"Visa o presente projeto de Ie1 a 
pres~ar uma homenage~ póstu-
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ma àquele que, nas !dos de 1903, " 
com a vontade indômita dos ver­
dadeil'OI heróis, desbravou ·o 

' sul de Mato Grosso, realizando a 
primeir~ ligação de Pôrto XV, no 
Rio Paraná, a Campo Grande. 
Sem auxílio do Govêrno, foi leva­
do entretanto pela fôrça do seu 
idealismo a integrar aquela rica 
região do Centro-Sul ao Estado· 
de São Paulo, grande centro· ci::ln:.. 
sumidor de matérias-primas ma­
to-grossenses." 

Parece-nos homenagem muito jus­
ta, motivo pelo qual opinamos pela 
aProvação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 3 de setem­
bro de 1970. - Celso Ramos; Prest..: 
dente - José Leite, Relator - José 
Guiomard - Arnon de Mello. 

PARECER N.0 610, DE 1970 

da Cornis.são de Constituição e 
Justiça, sôbre os Projetos de Lei 
da Câmara n.0 2, de 1965, e 4, de 
19~5 \n.0

' 1. ~M-B/63 e 1. ~83-B/63, 
na Câmara) - e·m tramitação 
conjunta - que dispõem: o pri­
meiro, sôbre o ·Si'Ste:rt\a- tlo -Mérito 
no Serviço Público Civil Brasileiro, 
e, o segundo, sôbre a reorganiza­
ção do Sistema do Materinl do 
Serviço Público Federal. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

1. Embora nos parecesse que a ma­
téria e objetivos das proposições em 
exame já estivessem atendidas pelo 
Decreto-lei n.0 200, de 25 de feverei­
ro de 1967, e Decreto-lei n.oa 900 e 901, 
de 1969, referentes à Reforma Admi­
nistrativa, foi deferida diligência por 
nós proposta para ser ouvido a res­
peito o Departamento Adminl.strativo 
do Pessoal Civil. 
2. A diligência foi atendida e aquê­
Je Departamento à fls. 101, responde 
minuciosamente no sentido de de­
monstrar que a matéria em debate foi 
atendida pelos instrumentos legais da 
reforma administrativa. 
3. O informe prestado, oferece-nos 
êstes dados, fornecidos pelo órgão es­
pecializado do Oovêrno, ou .seja, do 
Executivo, de onde se ·originaram as 
proposições: 

"Sem prejui:w do mérito da pro­
posição inspirada em princípios 
científicos e em ideais democrá~ 
ticos - a aprovação do projeto 

· viria .quebrar a- unidade, a coe-

·' rência e- a slmpllflc~ da legis­
lação, que êste ~--- ._. rtamento 
)lrocura imprimir,. 'minis~raç~ 
• pessoal, por obe ência mesmó 
' ""'!\. d~ desenvolvimento 
~ empenhada a Nação. 

A maior parte da maté-
r Uva, contida no pro-
. jeto, e que merece figurar na le­
gislação ordinária, como desdo"­
bramento natural de preceitos· 
constitucionais, )á';~tá c-onsagra­
da em diplomu :l!ásicos de ação 
administr::ttiva!-:1-): ·necreto-lei n." 
200, de 25 d.,_erelro de 1967, 

alterado peldl!ll!e n. 0 ' 900 e 901/69, 
e que· dispõem sôbre a organiza­
~!i.o' da Administração Federal e 
as I>Jretrizes da Reforma Admi­
nt&itatiVa ~ e o Decreto n.o 66.222, 
de' 17 de fevereiro de 1970, que, 

'reestruturou êste Departamento e 
lhe conferiu nôvo sistema opera­
cional, descongestionando suas hi­
pertrofiadas funções exeçutlvas, 
pela descentralização, e,. assim: 
lhe permitindo, doravante, dedi­
car-se _f?Ol-:. intermédio de s~a.s_ 
Unidades de Pesquisa e Orienta­
ção ao estudo sistematizado e ao 
desenvolvimento de temas tais co .. 
mo o Sistema do Mérito, de que 
foi êle próprio o precursor .no 
Bras!l. 

Em suma, pretendia-se com o 
Pro i e to em foco, tornar efetivo, 
por instrumentação legislativa, o 
preceito constitÚcional que im­
põe a ex1gencia de concurso 
público para a primeira investi­
dura nos cargos públicos: e, in­
tensivamente, estender análogos 
métodos competitivos a tóda a vi­
da funcional do servidor, desde o 
ingresso às promoções, transfe~ 

rências, acessos e até à investi­
dura em funções de chefia e car­
gos de direção intermediária. 
Além disso, intentava-se com a 
proposição revigorar e fortalecer 
continuamente o Sistema do Mé­
rito (que é menos um Sistema do 
que uma questão de civismo e de 
educação coletiva), para tanto 
acrescentando novos. encargos às 
já hipertrofiad'as atribuições exe~ 
cutivas dêste Departamento e, .sô­
bre isto, instituindo um Conselho 

· de Defesa do Sistema do Mérito, 
compostO por onze membros, <jUa-

tro dos quais eleitos em pleito na­
cional, reallzado pela .A,Í!sociação 

· dos Servidores Civis db' Brasil e 
. - nomeados pelo Presidente da Re­

públlca, de lista tríplice, para ca­
da vaga. Vale assinalar que entre 
aS funções dêsse ConselhQ estaria 
a de fazer "propaganda" do "Sis­
tema do Mérito" perante os três 
POdêres da República ... " 
.PâreC.e evidente que os instrumen­
tos de ação delineados no proje­
to, em prol da defesa do "siste­
ma, são incompatíveis com a 
estratégia po!ítico:administrat!va 
do Oovérno Revolucionário que, 
para alcançar os mesmos objeti­
vos, já dotou a Administração das 
normas juridicas .tndispehsáveis, 
tais são a Refor!Jla Administrati­
va e a reorganização dêste Depar­
tamento. . (, ·-, ~ 

No que se refere li normatlvidade 
legislativa~ o critério ào mérito, 
como instrumento básico da ad­
ministração, já está superiormen: 
te consagfado no mencionado Oe­

-creto-lei-n.-9. .. 200, de 25 de feverei­
ro de 1967, como se pode verificar 
de seus seguintes dispositivos, dl­
reta ou indiretamente relaciona­
dos com a idéia do mérito: 
AJ "Art. 94 - O Poder Executivo 
promoverá a revisão da Iegisláção 
e das normas relativas ao pessoal 
do' Serviço Público Civil, com o 
gbjetivo de ajustá-la ao.s seguin­
tes princípios: 

i. Valorização e dignificação da 
função pública e do servidor pú­
blico. 

Jll. ... fortalecimento do Siste­
ma ·dO Mérito para o ingresso na 
função pública, acesso a função 
superior e escolha do ocupante de 
funções de direção e assessora­
mento. 

XI. , . . rec-onhecimento do mé­
rito aos servidores que contri­
_buam .com sugestões, planos e 
projetos não elaborados em de­
corrência do exercício de suas 
1unções e dos quais possam re­
sulta! aumento de produtividade 
e redução dos custos operacionais 
de administração. 

,'. : ............... · ..... -, ... ; .. . 
xu, ·Estabel'eclmento de meca-
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nismos adeq·qados à apresentação 
por parte doS servidores, nos vá­
rios niveis organizacionais, de 
suas reclamações e reivindicações, 
b~m como à rápida apreciação, 
pelos órgãos administrativos com­
petentes, dos assuntos nela con­
tidos." 
B) Art. 101 - O provimento em 
cargos em comissão e funções 
gratificadas obedecerá a critérios 
a serem fixados por atos do Po­
der Executivo que 

·············· ...... ········· .... . 
b) estabelecerá os processos de 
recrutamento com base no siste­
ma do mérito; 

C) Art. 102 - 1> proibida a no­
meação em caráter interino por 
incompatível com a exigência de 
prévia habilitação em concurso 
para provimento dos cargos pU­
blicas, revogadas tôdas as dispo­
sições em contrário." 
D) Art. 116 - Ao Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil 
<DASP) incumbe: 
.................................. 
VII. Zelar pela criteriosa aplica­
ção dos principias de adminis­
tração de pessoal com vistas ao 
tratamento justo dos servidores 
civis. 
VIII. promover medidas visando 
ao bem.-estar social dos servido­
res civis da União e ao aprimo­
ramento das relações humanas 
no trabalho. 
··················· .............. . 
E) Art. 117 - O Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil 
prestará às Comissões Técnicas 
do Poder Legislativo tôda coope­
ração que fôr solicitada." 
A par dessas disposições legais, 
êste Departamento, apesar de 
reestruturado há apenas dois me­
ses, já tem aprovatlo e divulgado 
seu Plano de Trabalho, ou seu 
programa estratégico. par a o 
quadriênio 1970/1973. E nêle fi­
gura expressamente um capítulo 
referent·e à matéria, o de n.0 5, 
intitulado: "Revigoramento e dis­
seminação do Sistema do Mérito". 
E ainda. no mesmo espaço de 
tempo, já se pÔde aprovar e di­
vulgar instruções de um concurso 
público de monografias, a ser 
realizado pela "Revista do Serviço 

Públic()", sôbre matérias de inte ....... . 
rêsse administrativo, e ao qual' 
podem clmcorrer, com seuS estu­
dos e sugestões, todos os s&nrido­
res públicos, a Q.uem ..,: ·or.erece 
em prêmios a raZQâvelJmportân­
cia de dezoito mil cruzeiros no­
vos. Já se põe em prática, pois, 
o disposto no art. 94. item XI. do 
Decreto-lei n.0 200/67." 

Pela leitura dos projetos é evidente 
a verificação de que êles adotam pre­
ceitos, ora absonidos, ora superados, 
pelas citadas novas leis e reorganiza­
ção Conseqüente. 

O parecer é pela rejei<;.âo dos dois 
projetos de lei. 

Sala das comissões, em 1.0 (le se­
tenibro de 1970. - Petrônio Portella, 
PresideE.te - Bezerra Neto, Relator 
- Guhio Mondin - Adolpho Franco 
- Mello Braga - Júlio Leite -
Milton Trindade - Flávio Brito -
Carlos Lindenberg - Auro Moura An­
drade. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - o expediente lido vai à 
publicação. Sóbre a mesa, projetos de 
lei que serão lidos pelo Sr. 1.0 ~Secre­

tárto. 
:São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 36, DE 1970 

Dispõe sôbrt a exclusão da em­
prêsa rural na desapropriação 
por interêsse social, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O responsável pela em­
prêsa rural, como tal definida no ar­
tigo 4.o. da Lei n. 0 4. 504, de 30 de 
novembro de 1964 (Estatuto da Ter­
ra), poderã requerer ao lnstltuto Na~ 
cional de colonização e Reforma 
Agrária IINCRA) a declaração de sua 
condi<.;ão jurídica de emprêsa rural. 

Art. 2.0 - O reconhecimento da 
condição referida no artigo anterior 
torna a emprêsa ímune à desapropria­
ção por interêsse social, na forma 
prevista no art. 2.0 , do Decreto-lei n.0 

554, de 25 de abril de 1969, sendo que 
o ato executivo da declaração de área 
prioritária excetuará as emprêsas ru­
rais admitidas na forma desta Lei. 

Art. 3.0 - O requerimento de que 
trata o art. 1.0 da presente Lei po­
derá ser subscrito pelo prOpJ;ietário, 
pelo arrendatário ou por quem este-

ja. subrogado no direito de explora• 
ção tia propriedade. 

Art. 4.0 
- Será decididO· no prazo 

de 6l tsessental dias, pelo INCRA, o 
pedido de declara~ão de emprêsa ru ... 
ral para os fins da presente Lei. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vi-­
gor na data de sua publicação. 

Art. s.o - Revogam~se as disposi ... 
ções em contrário. 

.: '. ' Justificação 

t . .' .L~elo art. 2.0 do Decreto-lei n.O 
554,1ie 1969, mestno situada na área 
priofitária para a desapropriação por 
interêsse social, a emprêsa rural de .. 
cla::ada como tal, pelo Estatuto da 
Terra, estará isenta da desapropria .. 
Çà(l, 

2. o projeto quer tornar efetiva a 
deelaração, ao mesmo tempo que dâ. 
estabilidade à propriedade e à sua 
exploração, valorizando sua condição 
perante a espectativa de desapro­
pri~ção. 
3. , É um roteiro que pode ser emen­
dHdo. ampliado, melhorado pelo Se· 
n::.do da República. 

Sala das Sessões, em 8 de setem­
bro de 1970. -Vicente Bezerra. Neto, 
Senador. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.O 4. 504 
DE 30-11-1~64 

(Estatuto da Terra) 
Art. 4."' - ................. • •• 

VI - "Emprêsa Rural" é o em ... 
preendirnento de pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que 
explora econômica e racional­
mente jmóvel rural, dentro de 
condi<;.ão de rendimento econô ... 
mico, da região em que se situe 
e que explore área mínima agri ... 
culturável do imóvel, segundo 
padrões fixados. pública e pre ... 
víamente pelo Poder Executivo, 
Para êsse fim, equiparam~se às 
áreas cultivadas, as pastagens, as 
matas naturais e artificais e as 
áreas ocupadas. 

DECRETO-LEI N.0 554 
DE 25 DE ABRIL DE 1969 

Dispõe sôbre desapropriação, 
por interêsse social, de imóveis 
rurais, para fins de reforma 
agrária, e dá outras providências. 

o Presidente da República, no uso 
da atribuição que 1he confere o § 1.0 

do art. ~..0. do- A_to Institucional .n.0 ~, 
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de 13 áe dezembro de 1968, e tendo 
em vista o disposto no Ato Institucio­
nal n.O 9, de 25 de abril de 1969, de­
creta: 

Art. 1.0 - A União poderá promo­
ver a _desapropriação, por interêsse 
social, de imóveis rurais situados nas 
áreas declaradas prioritárias para 
fins de reforma agrária, nos têrmos 
do art. 157 da Constituição Federal, 
com a redação que lhe foi dada pelo 
Ato Institucional n.o 9, de 25. de abril 
de 1969. 

§ 1.0 - A desapropriação a que se 
refere êste artigo far-se-á por ato do 
Presidente da República, ou de outra 
autoridade a quem forem delegados 
podêres bastantes. 

§ 2.0 - O ato expropriatório deverá 
conter a descrição e demais caracte­
rísticas do imóvel. 

Art. 2.0 - Ainda quando situados 
nas áreas de que trata o art. 1.0 , não 
serão objeto de desapropriação, na 
forma prevista neste Decreto-lei, os 
imóveis que satisfizerem os requisitos 
para classificação como em'prêsa ru­
ral, fixados na Lei n.0 4. 504, de 30 de 
novembro de 1964, e sua regulamen­
tação. 

Art. 3.0 - Na desapropriação a que 
se refere o art. 1.0 , considera-se justa 
indenização da propriedade: 

I - o valor fixado por acôrdo 
entre o expropriante e o expro­
priado; 

li - na falta de acôrdo, o valor 
da propriedade, declarado pelo 
seu titular para fins de paga­
mento do Impôsto Territorial Ru­
ral, se aceito pelo expropriante; 
ou 

lll - o valor apurado em avalia­
ção, levada a efeito pelo expro­
priante, quando êste não aceitar 
o valor declarado pelo proprietá­
r-io, na forma do Inciso anterior, 
ou quando inexistir essa declara­
ção. 

§ 1.0 
- Se entre a data da declara­

ção a que se refere o inciso 11 e a do 
ato expropriatório houver decorrido 
mais de um ano, o valor da indeniza­
t;ão será corrigido monetàriamente, 
de acôrdo com os índices oficiais. 

· § 2.0 - Para a avaliação prevista 
no incioo III, que será precedida do 

caélastra~nto ex officio, o expro­
priante ba.-r-se-á no efetivo rendi­

mento ecõ~:~· , _o .. 

(As C · . ·tfe Constituições e 
Justiça, de : · ltura, de Legislação 
Social e dos Estados ·para Alienação 
e Concessão de Terras Públicas e Po­
voamento.) 

PROIETO DE LEI DO SENADO 
N.0 37, DE 1970 

Fixa prazo para resposta a pe­
dido de informações, nos proces­
sos de "habeas corpus", e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 2.0 do art. 1.0 do De­
creto-lei n.0 552, de 25 de abril de 
1969, passa a ter a seguinte redação: 

~'§ 2.0 - A vista ao Ministério 
Público será concedida após a 
prestação das informações \)ela 
autoridade coatora, salvo se o Re­
lator entender desnecessário soli­
citá-las, ou, se sol1citadas, não ti­
verem sido prestadas dentro de 
prazo não excedente de 3 <três) 
dias, fixado pelo Relator." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

Justificação 

1. Pelo Decreto-lei n.0 552, de 25 de 
abril de 1969, passou a ser concedida 
vista, nos Tribunais Federais ou Es­
taduais, ao Ministério Público, nos 
processos de habeas corpus, originá­
rios ou em grau de recurso, pelo pra­
zo de dois dias, ficando revogada a 
proibição constante do art. 611 do 
Código de Processo Penal. 

2. Admitiu-se na mesma instância 
ao Relator pedir ou não informações 
à autoridade coatora, mas não se fi­

xou um limite de prazo para a res­
posta. O projeto quer suprir esta par­
te, que considera uma comissão. 

Sala das Sessões, em 8 de setembro 
de 1970. -Bezerra Neto. 

Qaarta~rolrà t" 31{1' 

LEGISLA(li.O CI~ÜDA 

DECRftO-t.adt• 552 
DE 25 DE ~.J)E 1969 
Dispõe sôbre a · eonoosd6 · de 

vista· ao Ministério Público· ·nos 
proeNIOS· de ''habeas cOrpus". 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o § J.O 
do art,lgo 2.0 do Ato Institucional n.0 5, 
de 13 ele dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.0 - Ao Ministério Público se­
rá sempre concedida, nos Tribunais 
Federais ou Estaduais, vista dos au­
tos relativos a processos de habeas 
corpus originários ou em grau de re­
curso, pelo prazo de 2 (dois) dias. 

§ 1.0 
- Findo êsse prazo, os autos, 

com ou sem parecer, serão conclusos 
ao relator para julgamento, indepen­
dentemente de pauta. 

§ 2.0 - A vista ~o Ministério Públi­
co será concedida após a prestação 
das informações pela autoridade coa­
tora, salvo se o r ela to r entender des­
necessário solicitá .. las, ou, se solicita­
das, não tiverem sido prestadas. 

§ 3.0 - No julgamento dos processos 
a· que se refere êste artigo, será as­
segurada a intervenção oral do repre­
sentante do Ministério Público. 

Arl. 2.0 - l!:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogados o artigo 611 do Código de 
Processo Penal e demais disposições 
em contrário. 

Brasília, 25 de abril de 1969; 148.o 
da Independência e 81.0 da República. 
-A. COSTA E SILVA- Luís Antô­
nio da Gama e Silva. 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Milton Trindade - Lbbão da Sil­
veira - Clodomir Mlllet - Sebastião 
Archer - Petrônio Portella - Walde­
mar Alcântara - Manoel Villaça -
Domicio Gondim - João Cleofas -
Arnon de Mello - :Benedicto Vallada­
res - Nogueira da Gama. 

O SR. PRESID.ENTE (Fernando 
Corrêa) - Os Projetos serão publica­
dos e distribuídos à:l ComlsBilel com­
petentés. · · 
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Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
. Presentes 19 Srs. Senadores. Vamos 

passar à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 590, de 1970) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 41, de 1970 
(n.0 138-B/70, na Casa de origem), 
que aprova o texto da Convenção 
Internacional sôbre Medida de 
Tonelagem de Navios, 1969, ado­
tada em Londres, a 23 de junho 
de 1969. 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Encerrada a discussão sem emenda 
nem requerimento para que a redação 
final seja submetida a votos, é ela 
dada como definitivamente aprovada, 
independentemente de votação, nos 
têrmos do artigo 316-A do Regimento 
Interno. 

O Projeto irá à publicação 

::t a seguinte a redação final 
aprovada 

PARECER N.0 590, DE 1970 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de De-
creto Legislativo n.0 41, de 1970 
(n.o 138 ... 8/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Decreto Legislati­
vo n.0 41, de 1970 (n.• 138-B/70, na 
Casa de origem), que aprova o texto 
da Convenção Internacional sôbre 
Medida de Tonelagem de Navios, 
1969, adotada em Londres a 23 do. ju­
nho de 1969. 

Sala das Sessões, em 31 de agõsto 
de 1970. - Mem de Sá, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - Aurélio 
Vianna. 

ANEXO. AO PARECER 
N.O 590, DE 1970 

Redação final do Projero d"- De­
creto Legislativo n.0 41, de 1970 
(n.0 138-B/70, na Casa de oritem). 

Faço saber que o Congresso Nacio .. 
nal aprovou, nos têrmos do art. 44, 

inciso I, da Constituição, e eu, ..... . 
.................... , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , DE 1970 

Aprova o texto da Convenção 
Internacional sôbre Medida de 
Tonelagem de Navios, 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto da 
Convenção Internacional sôbre Medi­
da de Tonelagem de Navios, 1969, ado­
tada em Londres a 23 de junho de 
1969. 

Art. 2.0 - Ji:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) -

Item 2: 
"Discussão, em turno único, da 

redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.O 591, de 1970), do Projeto 
de Decreto Legislativo n. 0 45, de 
1970 (n.O 141-B/70, na Casa de 
origem), que aprova o texto do 
Acôrdo Básico entre o Govêrno do 
Brasil e o Instituto Interamerica­
no de Ciências Agronômicas sô­
bre Privilêgios e Imunidades do 
Instituto, firmado em Brasília, a 
2 de março de 1970." 

Em discussão a redação final. 
{Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando fazer uso da palavra para dis­
cussão, dou-a como encerrada. 

Encerrada a discussão sem emendas 
e não havendo requerimento no sen­
tido de que a mesma seja submetida a 
votos, é ela considerada definitiva­
mente aprovada, independentemente 
de votação, nos têrmo& do art. 316-A 
do Regimento Interno. 

O Projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada. 

PARECER N.0 591, de 1970 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de De .. 
ereto Legislativo n.0 45, de 1970 
(n.0 141-B/70, na Casa de origem.) 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro. 
A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 
45, de 1970 (n.• 141-B/70, na Casa de 

origem), que aprova o texto do Acôrdo 
Básico entre o Govêrno, do Brasil e o 
Instituto Interamericarlo de Ciências 
Agronômicas sôbre Privilégios e Imu­
nidades do Instituto, firmado em Bra­
silia a 2 de março de 1970. 

Sala das Sesões, em 31 de agôsto 
de 1970. - Mem de Sá, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - Aurélio 
Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 591, DE 1970 

Redação final do Projeto de De· 
ereto Legislativo n.0 45, de 1970 
(n.0 141-B/70, na Casa de origem.) 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do art. 44, in-
ciso I, da Constituição, e eu, ........ , 
Presidente do Senado Federal, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
·N.O , DE 1970 

Aprova o texto do Acôrdo Bá· 
sico entre o Govêrno do Brasi" e 
o Instituto Interamericano de Ci­
ências Agronômicas sôbre Prívilé· 
gios e Imunidades do Instituto, 
firmaáo em Brasília a 2 de março 
de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do 
Acôrdo Básico entre o Govêrno do 
Brasil e o Instituto Interamericano de 
Ciências Agronômicas sôbre Privilégios 
e Imunidades do Instituto, firmado em 
Brasília a 2 de março de 1970. 

Art. 2.0 - Ji:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor­
rêa)-

Item 3: 

"Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 162, 
de 1968 (n.0 1.363-C/68, na Casa 
de origem), que regula a indeni­
zação aos dependentes, e dá ou­
tras providências, tenio PARE­
CER, sob n.0 571, de 1970, da Co­
missão: - de Constituição e Jus· 
tiça, pela aprovação, com emenda 
que oferece de n.0 1-CCJ." 

Em discussão o projeto, e a emenda. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra 
para discussão, dou-a como encer­
rada. 
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· Enc~rada a discussão e não haven­
do quorum para- votação, fica a mes­
ma adiada par• a Sessão seguinte. 

O SR. PRESIÍiiiiNTE (Fernando Cor­
rêa) -

Item 4: 
"Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.• 68, de 
1970, de autoria da Comisão Dis~ 
retora, que dispõe sôbre a fusão 
dos cargos de Auxiliar de Secre~ 
taria, símbolo PL-11, como classe 
inicial na carreira de Auxiliar Le~ 
gislativo." 

Sôbre a mesa, emendas que vão ser 
lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 
EMENDA N.0 1 

Ao Projeto de Resolução n.0 68, 
de 1970. 

Artigo único - Transforme-se em 
parágrafo único do art. 1.0 do Proje­
to de Resolução n.0 68, de 1970, acres­
centando-lhe o seguinte parágrafo: 

"$; 2.0 - O disposto no artigo e 
seu parágrafo 1.0 aplicar-se-á aos 
ocupantes do cargo de Contínuo, 
PL~12 em relação à carreira de 
Auxiliar de Portaria." 

Justificactão 
A proposição justifica-se por si mes­

ma: trata-se de dar tratamento igual 
a situações, efetivamente idênticas, 
tais são :...s relações que devem presi­
dir o ~essa dos Contínuos à carreira 
de Auxiliares de Portaria em compa­
r::..ção ao acesso preconizado no pro­
jeto em favor dos Auxiliares de Secre­
taria à carreira de Auxiliares Legis­
l<ttivos. 

Far-se-á, estamos certos, através da 
aceitação, com a qual contamos, da 
presente emenda, justi.ça a uma la­
boriosa categoria de dedicados servi­
dores desta Casa do Congresso Nacio­
nal. 

Brasília, 8 de setembro de 1970. -
Duarte Filho - Adalberto Sena -
Aurélio Vianna - Nogueira da Gama 
- Clodomir Millet - José Guiomard 
- Mello Braga - Antônio Fernandes 
- José Leite- Guido Mondin- Vas-
concelos Torres - Leandro Maciel. 

,, ·' 

EMENDA N.0 2 
Ao Projeto de Resolução n.0 68, 

de 1970. 
Onde convier. 

"Art. Ficam criados no Quadro da 
Secretaria do Senado Federal 9 
(nove) cargos de Auxiliares de 
Plenário PL-6." 

Justificação 

Objetiva a presente emenda criar 
no corpo luncional do Senado a ca­
tegoria deíl!!;n_ liar de Plenário, esco­
lhendo, parlf!l:•oeupação dos lugares 
em exame, oi-· atuais Auxiilares de 
Portaria em exercício no Plenário. Aos 
referidos servidores, que desempenham 
suas !unções no Plenário lhes são atri­
buídss as mais várias tarefas de in­
terêsse dos Srs. Senadores, tarefas 
essas já disciplinadas pela Resolução 
n.0 6, de 1960, subslll)ão IV, dos servi­
dores do Plenário, art. 20 e suas alí­
neas, notadamente em atendimento 
d:t. H 1 que exige dêsses servidores, de­
licadeza no trato, desembaraço e dili-
gência. ' 

Mister se faz que se dê a êles ven­
cimentos condizentes com suas atri­
buições à semelhante de que' ocorre 
com seus colegas do Supremo .,.,ribunal 
Federal que, por lei recente do Con­
gresso, atingiram aquela categoria. 
nenhuma . exceção ou precedente se 
vai abrir com a medida que defende­
mos, antes ao contrário, se fará como 
de justiça, uma equiparação dos ser­
vidores do Senado aos daquela Alta 
Côrte. 

A t.ei n.0 264 assegura a equipara­
ção dos funcionáriOs da Secretaria do 
Supremo às da Câmara dos Deputados 
e do Senado. Ora, se o Senado con­
cedeu a categoria em tela ao Supre­
mo, quando não existe nas Secreta­
rias das Casas do Congresso aquêles 
cargos, justo e eqüânime nos parece 
se conceda, também, aos seus próprios 
servidores. 

A ordem dos fatôres, de nenhum 
modo altera o produto, portanto, pode, 
deve e é justo se faça a mesma con­
cessão aos seus servidores. 

Sala das Sessões, em 8 de setembro 
de 1970. - Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Em discussão o projeto e 
as emendas. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores que­
rendo fazer uso da palavra, está en­
cerrada a discussão. 

A matéria irá à Comissão Diretora, 
a fim de se pronunciar sôbre as 
emendas. 

Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Flávio Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO (Lê o se­
guinte discurso.) - Srs. Pres~dente, 

Srs. Senadores, neste periodo admi­
nistrativo do DQ180 Pala, a eonsclên­
cia do desenvolvftnsto ae eleva, con­
tinuamente, em e8c-._ progressiva e 
ideal, num processo construtivo, 
transformando em realidade promis­
sora, o que antes se antevia como im­
possível e se afigurava como utópico. 

o esfôrço para se atingir o nível 
retilineo de mobilidade vertical as­
cendente, dêsse processo, já consoli­
da uma base, 'resultante de um sis­
tema de coordenadas, que Interliga o 
Programa de Integração Nacional, 
harmonizado, com direção e sentido, o 
efetivo planejamento, que irá nos 
conduzir à conquista da nossa eman­
cipação econômica e social. 

Os pesquisadores dos recursos na­
turais do Brasil, os estudiosos da nos­
sa geografia econômica, já cartogra­
faram e descreveram as nossas ri­
quezas, nos limites da nossa conti­
nental _extensão geográfica, natural­
mente, limitados pelos meios e re­
cursos existentes e disponíveis, mas, 
sobretudo, valorados pelo esplrlto 
cientifico e patriótico, ao caracteriZar, 
sob tôdas as formas, as potencialida­
des naturais do 'território Nacional. 

O fator posição astronômica, situa 
o nosso País na faixa dos trópicoS', 
distinguindo-o, não só de outros terri­
tórios também tropicais, mas, em vir 
apresentar, internamente, caracterís­
ticas físicas que diferenciam cinco 
grandes regiões, em tipos de clima, 
em vegetação, em solos, em disponibi­
lidade de recursos hídricos, o que im­
plica em apresentar diferentes qua­
dros humanos: evolução, distribuição 
espaCial, tendências e estrutura da 
população, como ainda, desníveis dos 
setores de economia, em diferentes 
condições de vida. 

A idéia da organização do nosso es­
paço geográfico, não é de hoje. Bem 
sabemos. O esbôço para um mapa do 
Euclidianismo, já era um grande es­
fôrço de regionalização cartográfica. 
O traçado da Transacreana, era uma 
inspiração de Integração Nacional. 

A marcha para o oeste não teve- a 
execução de um programa, mas for­
taleceu e transmitiu uma consciência 
de penetração econômica que estava a 
desafiar a Nação Brasileira. 

Brasília e a sua irradicação rodo­
viária, descortinou horizontes, mar­
cando o primeiro e decisivo passo 
para integração do Centro-Oeste e da 
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Amazônia, com as demais regiões do 
Brasil, que se :separavatn em crescen­
tes dispafldades ... 

As experiências de planejamentos 
regionais e setoriais, com os planos 
diretores de organismo de desenvol­
vimento, como SUDENE,_ SUDJ\M ... e 
SUDEPE, definem estágios dessa es­
calâ. progressiva, em busca do desen­
volvimento· integrado. · 

Do que dispomos hoje, para avalia­
ção de todo êsse processo evolutivo, 
já é bastante para uma diretriz acer­
tlva. 

Já sabemos das contradições~ que 
se operam no meio físico dos qua­
drantes geográficos do nosso Pais. 

Nos extremos territoriais, além das 
distâncias em espaços, estão as dife­
renciações fisiográficas, em um com­
plexo de variedades, que também se 
dlstanclam, de fórmulas para solu­
çõés ·padronizadas. 

A ciência geográfica taz tomada de 
posição em uma elevada função de 
conSciência. Os geógrafos e os técni­
cos brasileiros em suas diferentes es­
pecializações, com a participação do 
povO e- com o comando e direção do 
Govêrno, lançam-se à Integração Na­
cional, para uma equ1librada e di­
nâmica ocupação, levando às nossas 
froríteiras econômicas a coincidência 
da~. Ílossas fronteiras geográficas. 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores, estamos aqui motivados pela 
grande realização que o Govêrno do 
Presidente Emílio Garrastazu Médici 
programa para condução da sua po~ 
iitlca de Integração Nacional: - a 
Transama2ônica. 

Quem se detiver, simplesmente sô­
bre o mapa brasileiro de divisões mu­
nicipa_is, nos Estados e Territórios, 
identificandO as micro-regiões homo­
gêneaa; quem se detiver sôbre mapas 
e estudos, de como se processaram a 
inCQtporação do litoral e o povoamen­
to··-ao interior; quem se detiver em 
anB.liSar a ocupação e o uso atual do 
espaço gOOgi-áfico brasileiro, sente a 
-nêcessidade de um racional planeja­
mento físico, diante da,s vazios sub­
utili~ados e dos inadequados aden­
san1êntos populacionais. 

A Transamazônica e a Cuiabá­
Santarém vêm, de uma importante 
derivação da Belém-Brasília, abrir a 
passagem para o desenvolvimento, em 
uma ~região. que até mesmo as- sua• 

... , 
ricas condições naturais dificultam a 
penetração para J.Ima utilização eco-
nômica. 

Vem esta grande realização inte­
grar a nossa infra-estrutura de es­
tradas, importância que se lhe é pres­
t~dal clentro dos limitados recursos fi~ 

-· ,':. 
' :.:--.- ' 

gena. São adversidades ~lliá e, até 
m~~smo, ~lgumas imprevisivels. 

Iinperloso ê que a obra terá que ser 
ataCada, em sua grandeza e dimensão, 
na forte e rigida determinação de 
vencer, mesmo adotando um flexível 
e auto~corrigível cronograma de exe­

nanceiros do País, situando~a, mere- cução. Sendo eixo de. um planejamen­
cidamente, com privil~gi?s_, no rigo.. _ to, _orientado, não poderemos f~acaa .. 
ro.so.··escalonamento pnontario, que 0'-:.-S:u naS mei:itctas prOgramadas, objeti­
qovêmo revolucionário programa, pa- vando situar polos de desenvolVimen­
ra o desenvolvimento da Nação. t(l, Sincronizados com o centro de gra-

J:t realmente uma obra que virá tra~ v idade da nossa economia. 
z.er --repercussões -profundas, no qtia .. 
dro social-econômico do País, razão 
que a torna prioritária na executiva 
aç~ governamental. 

ll: indiscutível, Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, a urgente neces­
sidade de sua realização. 

Nesta Casa, já CQmpareceram os 
Exmos. Srs. Ministros do Planeja­
mento, do Interior, da Fazenda, da 
Agricultura, da Educação, da Saúde e 
dos Transportes, dentro da unidade de 
direção do Exmo. Sr. Presidente da 
República, apresentando e defenden~ 
do o projeto da Transamazônica, na 
condução das obras e dos serviços, que 
promovem o ·programa de Integração 
Nacional. Todos os Exmos. Srs. Mi­
nistros demonstraram valiosa eficiên­
cia em suas áreas de atuação. 

De tudo o que aqui já foi dito sô­
bre a Transamazônica, pouco ou qua­
se nada resta a acrescentar, sôbre a 
importância dessa obra transcenden­
tal. 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores, ao apoiarmos, louvarmos e 
aplaudirmos a realização dessa gran~ 
de obra, não poderíamos deixar de 
trazer, também, a nossa modesta co­
laboração como amazonense, identifi­
cado com a região, como Presidente 
da ~missão de Agricultura e como 
Presidente da CDnfederação Nacional 
da Agricultura, que vislumbra o gran­
de potencial para intensa e racional 
exploração econômica, com o desloca­
mento da nossa fronteira agricola, pe~ 
la abertura de estradas e de acesso à 
produção. 

Sabemos quão é difícil romper 
aquela exuberante· floresta tropical, e 
de igual forma, superar o:;; riscos pan­
tanosos e dominar as fôrças da hidro­
grafia. 

Sabemos das dificuldade&, Inclusive, 
de transpor .terras· àe 'domin!p !ndi-

Estas imperiosidades, crescem as 
no&a:s- responsabilidades de planeja­
dores e executores. Afinal de contas, 
estamos planejando a ocupação eco­
nômica e social de dois terços do nosso 
território - o que exige um planeja­
mento de longo alcance. 

t lmpre~clndível um bem detalha­
do levantamento básico de tôda re-
gião, compreendendo estudos topográ­
ficos, por avançada técnica de resti­
tuição aerofotogramétrica; estudos 
geológicos e hldrogeológlcos; estudos 
pedológ!cos, de grande importãncia 
t:ara a definição da capacidade de uso, 
oferecendo valiosos elementos sôbre os 
solos que virão influir na produção 
agrícola; estudos da complexa bacia 
hidrográfica; sistemáticos detalha-
Cios; estudos dos recursos naturais da 
região, em pesquisas agronômicas, bo• 
tânicas e minerais. 

Os resultados dêsses Ievan tamen tos 
básicos é que propiciarão as condi­
ções para um racional e adeqúado 
planejamento de uso, inclusive, defi­
nindo sistemas da organização da pro­
dução, alcançando os níveis de mer­
{lado e comercialização. 

Ao longo da rodovia, comunidades 
serão criadas, mas nós não as deseja­
mos que sejam estacionárias. Quere­
mos comunidades dinâmicas, projeta­
das dentro das exigências do planeja­
mento de colonização, em seus tama­
nhos ideais e bem diretr!zados. 

Acompanhamos de perto o devota­
do trabalho e a grande preocupação 
do Exmo. Sr. Ministro da Agricultu­
ra, em definir faixas modulares para 
dimensionar as unidades produtoras, 
em nível de unidade-família, agrega­
da a um integral sistema cooperati~ 
vista -e em nível de emprêsa, apoiada 
nos incentivos governamentais a em­
presarizaçãe-·da agricultura. .. 
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Os levantamentos básicos virão 
identificar a realidade da Amazônia. 

As premissas de~::i1.cas florestas, sig­
nificando solos rtcos, já não se con­
clui a priori. 

A Idéia que hoje possu!mos, sôbre 
os solos da Amazônia, é baseado em 
estudos exploratórios de áreas isola­
das e esparsas, tendo por base corre­
lações de fatôres que talvez aparen­
temente se evidenciem. São idéias 
generalizadas, que nos permitem, ape­
nas, uma visão geral, dentre as varia­
ções de clima, vegetação, relêvo, ~alo 
e !dacte geológica, dificultando, asalm, 
os trabalhos para um coerente e ade­
quado planejamento de racional co­
lonização. 

o que até agora se Identificou como 
os principais solos é realmente de 
grande importância para uma regto .. 
nal visão pedológica. Mas a Amazô­
nia é um país que se descobre, em re­
lação à sua extensão e à sua densida­
de populacional, por representar 40% 
do território brasileiro e ter uma po­
pulação de apenas 4% da p~pulação 
do Pais. 

Precisamos de realizar na Amazô­
nia não só estU:dós esquemáticos e 
exploratórios simples, e, sim, estudos 
de reconhecimento e de detalhamen­
to, que irão nos oferecer resultados de 
tôdas as categorias de solos, delimi­
tando-os em mapas, em suas superio­
res e mer:ores variações e em tôdas 
as suas características físicas .. e quí­
micas. 

A colonização da Amazônia só será 
possível alcançar os degraus do su­
cesso com indicações de valiosos re­
sultados de estudos e pesquisas cien­
tificas. 

Dispõe o Brasil dessa imensa área, 
privilégio em espaços vazios no nosso 
planêta. 

:G: licito inclusive considerar o cres­
cimento demográfico do globo terres­
tre e a distribuição espacial dos 
acrescidos contingentes humanos. li: 
lícito também considerar as disponi­
bilidades, ainda não dimensionadas, 
dos recursos minerais da região, tão 
cobiçados pelo capital estrangeiro. :G: 
lícito ainda considerar a grande re­
serva floi'estal, com enormes -varie­
dades de espécies, que estão.- a desa--

fiar os botânicos. Em se~cíC!' IJso, 
licitamente a considerar~ r-· .. · .- _','POn-
derá v eis se ligam 11 Segur acio-
nai. .. .. · .. 

A Amazônia é um grande desafio. 
ou a incorJJDl'&lllos no presente à 
nóssa· ecollóihl~otremos o grande 
risca de mais aillh tempo ser tarde 
demais. Daí a nossa preocupação no 
detalhamento e no seu racional pla­
nejainEmto. Não pretendemos vê-la 
deserta com a devastação de sua va­
liosa floresta e nudez do I!!U ao lo de 
propensão lix!viante e. ~ter!zante. 
Desejamo-la floresc~_ii'e riqueza, 
que a sua vocação _ i\fótencialidade 
privilegiam~na riquezas que a luz dos 
avançados proceSsos tecnológicos re­
tirem-na do seu estado latente, trans­
formando-as em exploraçõ~s e oc-~pa­
ções dinâmtcaa. 

A própria abertura da rodovia virá 
paralelamente dar condições de aces­
so à penetração dos estudos técnicos 
e científicos. 

Sentimos e apoiamos a gloriosa jor­
nada, que o govêrno é revolucionário 
com firme· determinação empreende. 
E como são lmensas as responsabili­
dades, somos todos nós desafiados: 
legisladores, técnicos, estudiosos, go­
vernantes e governados, a prestarmos 
a nossa efetiva participação e cola­
boração. 

Com os resultados dos levantamen­
tos básicos, que o govêrno, pelos seus 
órgãos técnicos especializados, está 
realizando, e, de posse dos -mesmos, 
pretendemos trazer pela Comissão de 
Agricultura do Senado, em comple­
mentação a estudos que a Confede­
ração Nacional da Agricultura vem 
realizando, uma colaboração no pla­
nejamento da Colonização Agrícola. 

Senhor Presidente e Senhores Se­
-nadores, 

Assim entendemos -esforços de par­
ticipaçãa; essa- ação:conjunta que so­
ma vetores indicados ao único obje­
tivo. 

Já solicitamos do Exmo. Sr. Minis­
tro da Agricultura, através da CNA, 
os resultados de estudos e levanta­
mentos básicos, essenciais ao plane­
jamento de c~lonização. O Exmo. Sr. 
Ministro Cirne Lima honrou-nos em 
resposta telegrâfica informando-nos, 

que os dados solicitados, havi&•Q!I, fÍt• 
caminhado aos órgãos têcnt.P··14tb 
Ministério para pronto atendimento. 
.. _ Pr.etendemoa, com o apoio da Co­
missão de Agricultura do Senado e 
assessoria de técnicos da Confedera­
ção Nacional da Agricultura, apresen­
tar estudos 'Que resultem a colabora­
ção~ que a grande obra da Transama­
zônica está a merecer. 

Senhor Presidente, senhores Sena­
dores. 

A decisão brasileira é de Integra­
ção. O govêrno comandando, o povo 
participando - O desenvolvimento 
em dinamização. (Muito bem! Muito 
bem! Pal'l'as.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Não há mais oradores ins­
critos. <Pausa.) 

Lembro aos Senhores Senadores 
que, conforme expediente· lido na Ses­
são de 2 do corrente, deverá visitar o 
Senado, amanhã," ·dia 9 de setembro, 
uma delegação de mem!Jros da Co­
missão de Negócios Estrangeiros, da 
Defesa e das Fôrças Armadas do Se­
nado Francês . 

Na oportunidade, deverão, suas ex­
celências se entrevistarem com os 
membros das Comissões ·de Relações 
Exteriores e de Segurança Nacional 
desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Nada .mais havendo que 
tr~t:ar, vou encerrar a presente Ses­
sao, designando para a próxima a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 3, DE 1969 

Discussão, em primeiro turno, 
(apreciação preliminar da juridicida­
de, nos têrmos do art. 265-A, do Re­
gimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.O 3, de 1969, de autotla 
do Senador Lino de Mattos, que pnu­
be o emprêgo de produto químico 
usado em produtos alimentícios, ten­
do PARECER, sob n.0 592, de 1970, da 
Comissão; - de Constituição e Jus­
tiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Está encerrada a Sessão. 

r Levanta-;,e a Sessão .. às 15 hora 
e 30 minutos.) 

··.'"·:P· 
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ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO DE ECONOMIA 

16.• REUNIAO, REALÍZADA EM 1.o DE SETEMBRO 
DE 1970 

As dézessete horas do dia primeiro de setembro de 
mil novecentos e setenta, na Sala das Comissões, sob a 
presidência do Sr. Senador Mem de Sá, Presidente, estando 
presentes os Srs. Senadores Duarte Filho, Júlio Leite, Cat­
tete Pinheiro, Pessoa de Queiroz, Carlos Lindenberg, Ney 
Braga e Milton Trindade, reúne-se a Comissão de Eco­
nomia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores _Teotônio Vilela, Attílio Fontana, Bezêrra 
Neto e José Ermírio. 

!!: dispensada a leitura da ata da reunião. anterior que, 
em seguida, é aprovada. 

Das proposições constantes da pauta, são relatadas as 
seguintes: 

Pelo Sr. Senador Duarte Filho: 

- Favorável ao ProjeOO de Decreto Legislativo n.0 58, 
de 1970, que "aprova o Decreto-lei n.0 1.115, de 24 de julllo 
de 1970, que concede estímulos às fusões e às incorpora~ 
ções das Sociedades Seguradoras, e dá ()utra.s providên~ 
cias". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Pelo Senador Carlos Lindenberg: 

- Pela aprovação ao Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 59, de 1970, que "aprova o Decreto-lei n.0 1.116, de 27 
de julho de 1970, que acrescenta artigo ao Decreto-lei 
n.0 697, de 23 de julho de 1969"". 

Submetido o parecer a discussão e votação, é o mesmo 
aprovado. 

Em seguida, o Sr. Presidente, Senador Mem de Sá, 
passa a presidência dos trabalhos ao Sr. Senador Pessoa 
de Queiroz, a fim de emitir parecer à matéria constante 
da pauta. 

Com a palavra, o Sr. Senador Mem de Sá lê parecer 
pela rejeição ao Projeto de Lei do Senado n.0 47, de 1968, 
que ''manda reverter em favor do empregado não-optante 
pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço que fôr apo­
sentado pelo Institutó· Nacional de Previdência Social a 
sua conta individualista''. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado pelos 
Srs. Membros da Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE SAúDE 

9.• REUNIAO, EXTRAORDINáRIA, REALIZADA 

EM 1.0 DE SETEMBRO DE 1970 

As quinze horas do dia primeiro de setembro de mil 
novecentos e setenta, na Sala de Reuniões da Comissão 
de Saúde, sob a Presidência do Sr. Senador Cattete Pi­
nheiro, Presidente, estando presentes os Srs. Senadores 
Waldemar Alcântara, Raul Giuberti e Bezerra Neto, reú­
ne-se a Comissão de Saúde. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Duarte li'ilho, José Cândido e Adalberto Sena. 

Ao constatar a existêp.cia de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos. É dispensada a leitura 
da Ata da reunião anterior, em seguida, dada como apro­
vada. 

Ao Projeto de :Lei do Senado número 1, de 1969, que 
"proíbe a importaçáo, a produção e a comercialização de 
adoçantes artificiais no País, e dá outras providências", 
o Sr. Senador Waldemar Alcântara oferece parecer pela 
rejeição. Após ter sido submetido à discussão e votação, 
o referido parecer é aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, se­
cretário, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO llE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

29.• REUNIAO, EXTRAORD!NÃRlA, REALIZADA 

EM 3 DE SETEMBRO DE 1970 

As 16 horas d<> dia 3 de setembro de 1970, na Sala 
das Comissões, .sob a Presidência do Sr. Senador Petrônio 
Portella, presentes os Srs. Senadores Júlio Leite, 1\:foura 
Andrade, Eurico Rezende, Bezerra Neto, Milton Trindade, 
Carlos L\ndenberg. Arnon de Mello, Guido Mondin e 
Clodomir Millet, reúne-se a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Milton Campos, Antônio Carlos, Carvalho 
Pinto, Antônio Balblno e Josaphat Marinho. 

Lida e aprovada a Ata da reuniâ<:l anterior. 

Abertos os trabalhos, os Srs. Senadores Carlos Lin­
denberg e Clodomir Millet devolvem o Projeto de Lei do 
Senado n.0 30-DF/70, que declara extinta a participação 
de servidores públicos do Quadro Provisório de Pessoal 
do Distrito Federal na cobrança da Dívida Ativa do Dis­
trito Federal, cuja vista lhes fôra concedida. Com a 
palavra, o Sr. Senador Clod.omir Millet lê o voto em 
separado que apresenta e que conclui pela aprovação . do 
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projeto, das Emendas n.0s 1 e 2 do Senador Carlos Lin­
denberg e mais-~B emendas de sua autoria. O Sr. Pre­
sidente passa a palavra ao Sr. Senador Eurico· ·Rezende, 
Relator da matéria, que, após contraditar o vófo. apre­
sentado, mantém seu parecer pela constitucion~. e 
juridicidade da proposição e manifestando-se coll __ 
às emendas e ao voto em separado. Submetido a di'P­
cussão e votação é o parecer aprovado por seis votos con­
tra três, vencidos os Srs. Senadores Carlos Lindenberg, 
Bezerra Neto e Clodomir Millet. O Sr. Senador Guido 
Mondin vota com o Relator, nos têrmos do voto em se­
parado. 

O Sr. Senador Clodomir Millet relata o Projeto de 
Lei do Senado n.0 32/70, que altera o inciso VII do art. 
942 do Decreto-lei n.0 1.608, de 10-9-39 (Código do Pro­
cesso Civil), dando pela sua rejeição por inconstitucional. 

O parecer é aprovado, por unanimidade. 

Com a palavra, o Sr. Senador Arnon de Mello apre­
senta parecer ao Projeto de Lei da Câmara n.0 187/68, 
que concede financiamento aos motoristas profissionais 
de caminhão para aquisição de veículo próprio, através 
das Caixas Econômicas Federais, com a intermediação do 
INPS, concluindo pela sua rejeição. Submetido a dis­
cussão e votação, é aprovado, unânirnemente. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, 
a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presidente. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e Parecer sôbre a Men­
sagem n.0 18, de 1970 (CN), que submete à delibe­
ração do Congresso Nacional texto do Decreto.fei 
n.o 1.122, de 1.0 de outubro de 1970, publicado no 
Diário Oficial de dois subseqüente, que "concede 
isenção de impostos incidentes sôbre bens im­
portados pela Companhia V ale do Rio Doce''. 

!." REUNIAO DE INSTALAÇAO, REALIZAJ?A EM 
8 DE SllTEMBRO DE 1970 

Aos oito dias do mês de setembro do ano de mil no­
vecentos e setenta, às dezesseis horas, na Sala de-.Reuniões 
da Comissão de Finanças do· Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Clodomir Millet, Júlio Leite, Carlos 
Lindenberg, Paulo Tõrres, Sebastião Archer, Ruy Carneiro 
e Bezerra Neto e os Senhores Deputados Hanequim Dan­
tas, Jaeder Albergaria, Parente Frota, Raymundo Bogéa 
e Djalma Falcão, reúne-se a Comissão Mista para estudo 
e Parecer sôbre a Mensagem n.0 18, de 1970 (CN), que 
submete à deliberação do Congresso Nacional texto do 
Decreto-lei n.0 1.122, de 1.0 de outubro de 1970, publicado 
no Diário Oficial de dois subseqüente, que "concede isen-

ção de fli\IJOstos incidentes sôbre bens Importados pela 
C?m.a Vale do Rio Doce." 

· Deixam de comparecer, por motivos justificados, os 
Senhores Senadores Cattete Pinheiro, Raul Giuberti, Mello 
Braga e Adalberto Sena 'e os Senhores Deputados João 
Paulino, Luiz de Paula, Mário de Abreu, Caruso da Rocha, 
Altair Lima e Regis Pacheco. 

De acôrdo com o- que preceitua o parágrafo segundo 
do artigo dez do Regimento Comum, assume a Presidência 
o Senhor Senador Sebastião Archer, que declara instalada 
a Comissão, após o que comunica que irá proceder eleição 
pa$ a Presidência e para a Vice-Presidência do órgão. 

·~· Distribuídas as cédulas, o Senhor Presidente eventual 
convida o Senhor Senador Bezerra Neto -para funciol)ar 
como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Parente Frota 10 votos 

Em branco .. . . .. . .. .. .. .. .. . .. . . . .. . .. .. . 2 votos 

Para Vice-Presidente: 
Senador Júlio Leite .. .. .. .. . .. . . .. . .. . .. .. 11 votos 

Em branco ..... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente os Senhores Deputado Parente Frota e 

Senador Júlio Leite. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Parente 
Frota agradece a honra com que foi distingüido, desig­
nando para relatar· a matéria constante da Mensagem 
n.0 !8, de 1970 (CN) o Senhor Senador Raul Giuberti. Em 
seguida, seguindo a orientação da Senhora Diretora das 
Comissões do Senado Federal, o Senhor Presidente de­
signa Rogério Costa Rodrigues, funcionário do Quadro da 
Secretaria do Senado, para secretariar os trabalhos da 
Comissão. 

Ouvido o Senhor Relator, o Senhor Presidente marca 
a reunião da Comissão para apreciação do Parecer de 
Sua Excelência para as dezesseis horas do dia dezessete 
do corrente mês, na Sa.la de Reuniões da Comissão de Fi­
nanças do Senado Federal. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
encerra a Reunião e, para constar, eu, Rogério Costa Ro­
drigues, Secretário da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presidente 
e demais Membros e vai à publicação. - Deputado Pa­
rente Frota - Senador Clodomir MiUet - Senador Júlio 
Leite - Senador Carlos Lindenberg - Senador Paulo 
Tôrres - Senador Sebastião Archer - Senador Ruy Car-



3748 · Quarta-feira 9 Setembro de 19'10 -

nelro - Senador Bezerra Neto - Deputàdo:"Hànequlm 
Dantas - Deputado Jaeder Albergaria - Depu~o Ray­
mundo Bogéa e Deputado Djalma Falcão. 

I - Sebastião Archer 
2 - Adalberto Sena 

MDB-

1 - Caruso da Rocha 
2 - Djalma Falcão 

3 - Ruy Carneiro 3 - Altair Lima 
COMPOSIÇAO 4 .i--Bezerra Neto 4 - Régis Pacheco 

' 
Presidente: Deputado Parente Frota 
Vice-Presidente: Senador Júlio Leite 

Relator: Senador Raul Gluberti 

CALENDARIO 

Dia 4-9 - :e: ll<la a Mensagem, em Sessão Conjunta: 

Dia 17-9 - Reunião da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 16 horas, na sala de Reuniões da 
Comissão de Finanças do Senado Federal. - Apresenta­
ção do parecer, pela Comissão, de acôrdo com o art. 110, 
do Regimento Com um . 

ARENA 

Senadores 

1 - Clodomir Millet 
2 -Júlio I.eite 
3 - cattete Pinheiro 
4 - Carlos Lindenberg 
5 ~ Raul Giuberti 
6 ~ Mello Braga 
7 - Paulo Tôrres 

Deputados 

1 - Hanequim Dantas 
2 - Jaeder Albergaria 
3 - João Paulino 
4 - Luiz de Paula 
5 - Mário de Abreu 
6 - Parente Frota 
7 - Raymundo Bogéa 

PRAZO 

Até dia 24- 9 -- Na Comissão Mista. 
Até dia 1.0 -11 -- No Congresso Nacional. 
Diretoria de Comissões - Seção de Comissões Mllltas 

- U.o andar - Anexo do Senado Federal. - Secretário: 
Rogério Costa Rodrigues. -Telefone: 43-6677- Ramais: 
301 e 303 _ 

Constituição ria República Federativa rio Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outullro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40169, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte-
raram). - -

Em notas, além de outras observações, são destacadas as. alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de lnformaçlo Legislativa- e Impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-QB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 28 - Em Brasilia: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em. 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 -'- C.P. 5534 . 
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Presldenl•;; ·, .' . · 
Joaci Clfió~ .(ÁA~' PEJ 

1~-Vice-Presi·d·~Jg:' 

MESA 

- RN) 

1c:t-Suplente: 

.. - .. ~ ,-· .. 

LIDERANÇA DO GO'VIÍA:NO 

líder: \;, . _ .~ 
Filinto Müller (ARENA ..;.;,o;~MT). 

Vice-Lideres: 

Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

2°-Vice-Presidenle: 
Sotbasllilo Archer (MDB - MA) 

PetrOnio Portella (ARENI\ ...:. Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondln (ARENA - RS) 
Dlnarte Mariz (ARENA - RN) 

2°-Suptente: Lino de Mattos (MOS - SP) 

1 °-Sec retârio: 
Fernando Corrêa (ARENA .,..... MT) 

29-Secretário: 

Sigefredo Pacheco (ARENA - Pl) 

3°-Su~lente: 
DO MDB 

Lide r: 

Edmundo levi (MDB - AM) 

39-Secretário: 

Domício Gondim (ARENA - PB) 

40-Suplente: 

Aurélio Vianna (GB) 
VIce-Lideres: 

Adalberto $ona (AC) 
Bezerra Neto (MT) Paulo TOrres (ARENA - AJ) José Feliciano (ARENA ....... GO) 

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E 
DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATôMICA 

<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino fl'eire 

MDB 

Nogueira da Gama José Ermírio 
Josaphat Marinho 1 Aurélio Vianna 

Secretãrio: Cláudio Carlos Ridrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flâvio Brito 
Vice-Presidente: Attílio Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attilio Fontan3. 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermíria 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇAO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMéRCIO 

- ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon. de Mel!p 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Fllinto Müller 

~!ssoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal 814. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice-Presidente: Antônio Carlos 

ARENA 
TITULARES 
Milton Campqs 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 

SUPLENTES 
Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Mello Braga 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônio Balbino Argeiniro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305: 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
(!! Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portelia 
Attílio Fontana 
Julio Leite 
Clodomir Mlllet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARE~ A 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
'l'eotônlo Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
FJilnto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar .Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo. 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões:. quintas-feiras, às lO horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de R-elações 

Exteriores. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
( 11 Membros> 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Errnirio 

TITULARES 
Mem de Sá 
Carlos LindenbE!rg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela1. 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attilio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírto 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Amon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade · 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R: 306. 
Reuniões: têrcas-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala dé Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Guido Mondin 

TITULARES 
Eurico R~zende 
Ney Braga 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giuberti 

MDB 
Adalberto Seha Ruy CarneirO 
Antônio Balbino 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa -R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: ·sala· de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

'·. 
Setembro 'de 1870 

. - -_ ~.:·~-:'·~.·.: -----~ 

COMISSAO DOS ESTADOS PAR-. AL!ENAÇAO 
E CONCESSAO DE TERRAS POBLICAS 

E POVOAME~TO 
<11 Membros>' 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Moura Andrade 

Vice-Presidente: José Cândido 
. ARENA 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Tríndade 
Fiá vi o Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guldo Mondin 

Ruy Carneiro 
Antônio Ba:lbino 
Argemiro de Figueiredo 

SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Mátia Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de ~euniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

CI)MISSAO DE FINANÇAS 
(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: Carvallio Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Gluberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attíllo Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISS.lO DE INDúSTRIA E COMÉRCIO 
(7 MembrosJ 

COMPOS!ÇAO 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Frànco 
Júlio Leite 
Mem de Sà 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cánc;Ucto 
Mello Braga 
Arnon de Mello 

· Ciodomir 1-<Ul!et 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Renniões: quartas-feiras, às 16 horas, 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de. Constituição 

e Justiça. · -
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.COMISSAO DE LEQISLAÇAO SOCIAL 
'.' •' (7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

VIce-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Adolpho Franco 
Victorino Freire 
AttiUo Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade · 
José Leite 
Raul Giubertt 
Duarte Filho 

MDB 
Argerniro de .Figueiredo Aurélio Vianna 

Josaphat Marinho 
Secretárl.o: Marcus Vlnlclus Goulart Gonzaga-R.3-10. 
Reuniões: quartas~feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. · 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

{7 Membros) . 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlo_s Lindenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTJS 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guldo Mondin 
Victorlno Freire 

MDB 
Os c ar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: têrças-fetra.s, às 16 horas. 
Lqcal: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça, 
COMISSAO DO POLIGONO DAS S!CAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vlce·Presldente: Duarte Filho 

ARENA 
TITULARES 

Clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de F'iguelredo Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - Ra­
mal 313. 

Reuritões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(ll Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krleger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Raul Gluberti 
Antônio Carlos 
Carlos Ltndenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES 

Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Flllnto Müller 
Guido Mondin 
José Gu1omard 

José Et f w;.~tônlo Bal-~ 
Auréllo na ~ 
Ruy Carneiro ·o::J·:., --.. . . 

Secretário: A!rãnl.o Cavalcanti Melo ~· :~. , . R. 301. 
""· Reuniões: térças·feiras, às 16 horas. ·. ,:. 
.,.. Local: Sala ~e Reuniões da Comissão de · nançaa 

COIIIIISSAO DE RED,.ÇI<O 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos. 

TITULARES 

Benedicto VaUadares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

ARENA 
SUPLENTES 

Fillnto Müller 
José Leite. 
Clodomir Mln.,ti 

MDB ·I\ 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 311, 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Saia de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 
ll& Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

Filin to Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho· Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomlr Mlliet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônia Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex .. 

terlores. 
COMISSAO DE SAODE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Raul Glubertl 

TITULARES 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giuberti 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete ào Senhor 

Dlretor-G<>ral. 
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COMiSSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Victorlno Freire 

VIce-Presidente: Oscar Passos 

TITULAaES 

Vlctorino Freire 
José Gulomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio VIanna 

ARENA 
SUPLENTES 

Filin to Müller 
Attíiio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemlro de Fliuelredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
ReunJões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de. Finanças. 

COMISS.lO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: José Guiomard 

TITULARES 

Victorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Giubcrti 
José Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 
Celso Ramos 
Petrànio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Locai: S~la de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOEII 
E OIIRAS POIILICAS 

(7 Membras) 
COMPOSIÇAO 

Pre.3ldente: Celso Ramos 
Vice.;.Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torre11 
José Gutomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 
Guido Mondin 
Attilio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretario: Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quartas.feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMiSSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir M1llet 

Vice-Pr.,sidente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 
José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélio Vianna • 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira 
Ramal 3!3. . 

Reuniões: quartas.feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.1503 

Brasllla - :DF 
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